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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo n.º: 418/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Número de Matéria: 001/2024

Relator (a):  VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA

Data do Protocolo da Matéria: 22/07/2024

Autor(a):PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “REGULA A SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E OUTROS DIREITOS CRÉDITARIOS PÚBLICOS".

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela inconstitucionalidade da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:

O Projeto de Lei Complementar em epígrafe, possui a finalidade de autorizar o Município de Aceguá a ceder onerosamente, nos termos desta Lei, direitos originados de créditos tributários e não tributários, inclusive usando inscritos em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direito privado ou a fundos de investimento regularizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).As cessões de direitos creditórios realizadas nos termos do Art.1° do presente projeto de lei, não se enquadram nas definições de que tratam os incisos III e IV do art.29 e art.37 da Lei Complementar n°101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), sendo consideradas operação de venda definitiva de patrimônio público.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após observados os artigos dispostos no referido PL, o Relator manifesta-se pela INCONSTITUCIONALIDADE da matéria, por ausência de técnica legislativa.
	

	
SALA DAS COMISSÕES, 26/08/2024.
	               

                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]
[bookmark: _Hlk167439065][bookmark: _Hlk165623913]ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:


ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):


ANDERSON BARCELOS COORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:_____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________________
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